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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO  Nº 10/25

PROJETO DE LEI Nº 10/25
Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei n. 10/2025, a seguinte redação:

“Art. 1º. A Lei n. 2265, de 11 de setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 62 (...):

(...);

§ 7º Os membros do Conselho Administrativo deverão ser contribuintes ou beneficiários do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos de Águas da Prata – ÁGUASPREV e necessitarão atender aos seguintes requisitos:

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

II - possuir certificação e habilitação comprovadas para atender aos requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função;

III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;

IV - ter formação superior.

Art. 64. O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros, dentre os segurados efetivos e inativos, e 1 (um) membro suplente para cada um, os quais deverão atender aos seguintes requisitos:

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

II - possuir certificação e habilitação comprovadas para atender aos requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função;

III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;

IV - ter formação superior.

Parágrafo único. Os membros suplentes serão designados aplicando-se os critérios fixados para os membros efetivos.

Art. 66. A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Águas da Prata – ÁGUASPREV será composta de um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e um Diretor de Benefícios.

§ 1º. O Conselho de Administração indicará o servidor para ocupar o cargo de Diretor Presidente, dentre os servidores ocupantes de cargos efetivos há mais de 10 (dez) anos na Municipalidade, aprovados em concurso público, que atenda aos seguintes requisitos:

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

II - possuir certificação e habilitação comprovadas para atender aos requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função;

III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;

IV - ter formação superior.

§ 2º. O Conselho de Administração indicará os servidores para ocuparem os cargos de Diretor Financeiro e de Diretor de Benefícios, dentre os servidores ocupantes de cargos efetivos, aprovados em concurso público, que atendam aos seguintes requisitos:

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

II - possuir certificação e habilitação comprovadas para atender aos requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função;

III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;

IV - ter formação superior.

(...).

§ 4º. O ato de nomeação dos membros para comporem a Diretoria Executiva, após a indicação do Conselho de Administração, ocorrerá pelo Termo de Posse.

Art. 71. Suprimir

§ 5º. Suprimir

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 24 de Fevereiro de 2.025.
Lucinda de Almeida Noronha
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